
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2024 
Objeto: Contratação de Organizações da Sociedade Civil (OSCs), cooperativas ou 
associações de catadores de materiais recicláveis e reutilizáveis, para a prestação 
de serviço público de processamento e destinação de resíduos sólidos urbanos 
potencialmente reutilizáveis e/ou recicláveis secos, de características domiciliares 
e equiparados, provenientes dos serviços de coleta seletiva pública no município 
de Bebedouro, os serviços de processamento compreendem as atividades de: 
recepção, seleção e manuseio (triagem), prensagem, enfardamento, 
armazenamento temporário até sua destinação, bem como incentivo de ações de 
educação ambiental voltadas à orientação aos munícipes sobre a separação 
correta dos resíduos sólidos recicláveis e reutilizáveis. 
EXTRATO DE COMUNICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
A Comissão Municipal de Contratação comunica que a ASSOCIAÇÃO RECICKUP 
AMBIENTAL DE RESIDUOS SOLIDOS, interpôs RECURSO ADMINISTRATIVO 
protocolado sob nº 989/2025, às 15h:42m:00s., do dia 29/01/2025, contra o resultado 
preliminar do chamamento público em referência, para conhecimento e manifestação 
das demais Organizações da Sociedade Civil (OSCs), cooperativas participantes: 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS 
DE COLINA - COOPERCOLINA e YOUGREEN COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS RECICLAVEIS - YOU GREEN COOPERATIVA, 
que poderão apresentar contrarrazões, querendo, no prazo legal de 3 (três) dias úteis, 
contados a partir da data desta publicação, nos termos e em cumprimento ao disposto 
no § 4º, do artigo 165, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações. Outrossim, 
a Comissão informa que os autos do processo de chamamento público, devidamente 
informado, encontra-se à disposição e com vista franqueada as participantes 
interessadas, nos termos e em cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 165, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações. 
Bebedouro/SP., 31 de janeiro de 2025. 
Tiago Ambrósio Alves 
Presidente da Comissão Municipal de Contratação 
 
 
 



Interposição de recursos contra o resultado preliminar aos termos do Edital nº 
09/2024 do Chamamento Público nº 09/2024 

Referente a análise e verificação do Plano de Trabalho e documentos Anexados da 
ASSOCIAÇÃO RECICKUP AMBIENTAL DE RESIDUOS SÓLIDOS, vimos através deste 
esclarecer: 

1. Apontamento pela Comissão do Não Atendimento de Item 3.1: 

“3.1.- Para a participação do certame, a OSC deverá atender aos seguintes 
requisitos:” 

“a) ser constituída e sediada no Estado de São Paulo;” ANEXO CARTÃO CNPJ DA 
ASSOCIAÇÃO que comprova a constituição, inclusive sendo a Associação 
constituída na própria cidade do certame. 

“b) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e 
finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do 
instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei 
nº 13.204, de 2015);” ANEXO ESTATUTO SOCIAL do qual estabelece tais objetivos e 
finalidades; 

“c) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, 
em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido 
a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 
13.204, de 2015, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 
extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.204, de 2015); “NORMA CONSTANTE EM 
NOSSO ESTATUTO SOCIAL” 

d) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, 
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.204, de 
2015); “NORMA CONSTANTE EM NOSSO ESTATUTO SOCIAL” 

e) possuir, no momento da apresentação documento comprobatório de no mínimo 
5 (cinco) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da 
Lei nº 13.204, de 2015); ESSA EXIGÊNCIA VAI CONTRA A TABELA DE CRITERIOS 
CONSTANTE NO ITEM 7.1 DO EDITAL DO QUAL PONTUA INCLUSIVE TEMPO DE 
ATUAÇÃO DE 0 A 5 ANOS, OU SEJA, NA TABELA DE PONTUAÇÃO DO CERTAME 
TAMBÉM É CONSIDERADO A PARTIR DE 0 ANOS DE ATUAÇÃO. ALÉM DISSO, 
SOMOS A ÚNICA OSC PARTICIPANTE DO CERTAME COM CNPJ ATIVO NA CIDADE 
DE BEBEDOURO, REQUISITO OBRIGATÁRIO PARA ATUAÇÃO NA CIDADE, 
CONSTITUIÇÃO DE ALVARÁ E LICENÇAS DE FUNCIONAMENTO, BEM COMO 
ESTABELECIMENTO DA PARCERIA.  

QUAISQUER OSC QUE PRETENDE DESEMPENHAR AS ATIVIDADES DE COLETA 
SELETIVA NA CIDADE TERÁ QUE CRIAR UM NOVO CNPJ OU APRESENTAR UMA OSC 
JÁ ATIVA COM CNPJ DE BEBEDOURO-SP. AS EMPRESAS QUE APRESENTARAM 
PLANO DE NEGOCIOS NESSE CERTAMENTE, “YOUGREEN” E “COOPERCOLINA” , 
NÃO POSSUEM CNPJ ATIVO NA CIDADE, SENDO QUE A COMISSÃO CONSIDEROU 



CNPJS QUE NÃO FARÃO PARTE DAS ATIVIDADES, CASO ALGUMA DAS DUAS OSC 
SEJAM OBJETO DA PARCERIA. AMBAS TERÃO QUE CRIAR UM CNPJ DO “ZERO”, 
COM ZERO TEMPO DE ATUAÇÃO, PARA FINS DE ATIVIDADES NA CIDADE! 

f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do 
objeto da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo IX - Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. 
Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo 
admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de 
adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, 
caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.204, de 2015); FORAM APRESENTADOS 
EM NOSSO PLANO DE NEGÓCIOS O DETALHAMENTO DAS INSTALAÇÕES 
PROPOSTAS, COM OBRAS EM ESTADO AVANÇADO, DOS QUAIS ESTAMOS A 
DISPOSIÇÃO PARA DEMAIS COMPROVAÇÕES, ALÉM DISSO FOI APRESENTADO 
PLANO DE INVESTIMENTOS PROPRIOS, COM VALOR SUBSTANCIAL, QUE FARÃO 
PARTE DO DESENVOLVIMENTO DA PARCERIA PARA COMPRA DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS. 

g) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 34, caput, inciso II, da 
Lei nº 13.204, de 2015; ENTENDEMOS QUE TAIS DOCUMENTOS 
COMPROBATÁRIOS SERIAM EXIGIDOS APENAS NO MOMENTO DE ASSINATURA DO 
CONTRATO, PORÉM PARA NÃO HAVER DÚVIDAS DO CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS APRESENTAMOS ANEXO NESSE MOMENTO. 

APENAS REFORÇANDO CONSTAVA NO ITEM 5.4.5 DO EDITAL (TRANSCRITO 
ABAIXO) AS INFORMAÇÕES QUE DEVERIAM SER APRESENTADAS NESSA FASE, E 
NÃO ERA MENCIONADO AS CERTIDÕES OU OUTROS DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS NESSE ESTÁGIO DE SELEÇÃO: 

“5.4.5.- Observado o disposto no item 5.5.3. deste Edital, as propostas 
deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: a) a descrição do 
objeto da parceria e o Anexo X - Formulário de apresentação do Projeto 
Básico ou Plano de Trabalho;b) as ações a serem executadas;c) prazos para 
a execução das ações” 

h) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil 
ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações (art. 34, caput, inciso III, da 
Lei nº 13.204, de 2015); ENTENDEMOS QUE TAIS DOCUMENTOS 
COMPROBATÁRIOS SERIAM EXIGIDOS APENAS NO MOMENTO DE ASSINATURA DO 
CONTRATO, PORÉM PARA NÃO HAVER DUVIDAS DO CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS APRESENTAMOS ANEXO NESSE MOMENTO. 

i) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação 
nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, telefone, número e 
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles. ENTENDEMOS QUE TAIS DOCUMENTOS 
COMPROBATÁRIOS SERIAM EXIGIDOS APENAS NO MOMENTO DE ASSINATURA DO 
CONTRATO, PORÉM PARA NÃO HAVER DUVIDAS DO CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS APRESENTAMOS ANEXO NESSE MOMENTO. 



j) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia 
de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 
34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.204, de 2015). ENTENDEMOS QUE TAIS 
DOCUMENTOS COMPROBATÁRIOS SERIAM EXIGIDOS APENAS NO MOMENTO DE 
ASSINATURA DO CONTRATO, PORÉM PARA NÃO HAVER DUVIDAS DO 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS APRESENTAMOS ANEXO NESSE MOMENTO. 

2. Apontamento pela Comissão do Não Atendimento de Item 5.1.1 “a”: 
5.1.1.- Agentes ambientais de materiais recicláveis 

a) Quantidade mínima exigida: 15 (quinze) agentes ambientais. OS AGENTES 
AMBIENTAIS NÃO FORAM APRESENTADOS NESSE MOMENTO DO EDITAL POIS A 
PARCERIA AINDA NÃO ESTÁ ATIVA. COM INÍCIO DAS OPERAÇÕES, CONFORME 
PLANO DE TRABALHO APRESENTADO, SERÃO EFETUADAS AS CONTRATAÇÕES, 
COM ATENDIMENTO DOS REQUISITOS CONSTANTES NO EDITAL. 
 

OBSERVAÇÃO: AS OUTRAS DUAS OSCs, “YOUGREEN” E “COOPERCOLINA” ,POR 
NÃO ATUAREM NA CIDADE DE BEBEDOURO, TAMBÉM NÃO POSSUEM AGENTES 
AMBIENTAIS CONTRATADOS NO MOMENTO DESTE CERTAME. QUALQUER LISTA 
OU APONTAMENTOS DE AGENTES AMBIENTAIS NESSE MOMENTO DO EDITAL 
TRATA-SE DE LISTA QUE NÃO ATUA, E NÃO ATUARA, NO ESCOPO DA COLETA 
SELETIVA DA CIDADE DE BEBEDOURO SP. 
 

3. Apontamento pela Comissão do Não Atendimento de Item 7.1 

7.1.- As obrigações decorrentes desta Seleção consubstanciar-se-ão em Contrato 
cuja minuta consta do Anexo IX 

AS COMPROVAÇÕES E ANEXOS APRESENTADOS NESSA DEFESA COMPROVAM O 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO NO 
CERTAME, QUAISQUER OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PODERAM SER 
REQUISITADOS E SERÃO TEMPESTIVAMENTE APRESENTADOS.  

4. Comentários sobre analise da comissão as OSC participantes do Certame 

TEMPO DE ATUAÇÃO VS CNPJ: FORAM CONSIDERADOS EM AMBAS OSCs 
CONCORRENTES CNPJS ATIVOS DE FORA DA CIDADE DE BEBEDOURO SP, O 
QUE TORNA A AVALIAÇÃO DESSE REQUISITO ERRONEA, JÁ QUE O CNPJ QUE 
ATUARA NA COLETA SELETIVA DA CIDADE DE BEBEDOURO NECESSITA 
OBRIGATORIAMENTE, DEVIDO A EMISSÃO DE ALVARAS E LICENÇAS, SER 
CONSTITUIDO NA PROPRIA CIDADE DO CERTAME.  

ESSE FATOR TORNA AMBAS OSCs CONCORRENTES EM EQUIDADE AO NOSSO 
CNPJ APRESENTADO. 

OUTRO FATOR IMPORTANTE A SER CONSIDERADO EM RELAÇÃO A ESSE 
ASPECTO É QUE O EDITAL PREVÊ NO ITEM 7.3 UM PRAZO DE 5 DIAS UTEIS, 
CONTADOS DA CONVOCAÇÃO FORMAL, PARA ASSINATURAS DO CONTRATO E 
INÍCIO DOS 12 MESES DE VIGENCIAS E OPERAÇÃO. ORA, COMO UMA OSC QUE 
SEQUER POSSUI CNPJ CONSTITUIDO NA CIDADE PODERÁ EM PRAZO HABIL 
CONSTITUIR ALVARAS, LICENÇAS, CONTRATO DE LOCAÇÃO, CONSTITUIÇÃO 
DE CNPJ, PARA INÍCIO DA PARCERIA?  
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
58.428.622/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/12/2024

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO RECICKUP AMBIENTAL DE RESIDUOS SOLIDOS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *)
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R CORONEL JOAO MANOEL

NÚMERO
4

COMPLEMENTO
APT 603

 
CEP
14.700-020

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BEBEDOURO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RENATA@ESCRITORIOCONTABILBRASILIA.COM.BR

TELEFONE
(17) 4009-7878

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/12/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/01/2025 às 13:18:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1























MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO RECICKUP AMBIENTAL DE RESIDUOS SOLIDOS
CNPJ: 58.428.622/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:29:44 do dia 29/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/07/2025.
Código de controle da certidão: 3577.7936.6240.2D67
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO RECICKUP AMBIENTAL DE RESIDUOS SOLIDOS (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 58.428.622/0001-03
Certidão nº: 5338728/2025
Expedição: 29/01/2025, às 13:34:58
Validade: 28/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO RECICKUP AMBIENTAL DE RESIDUOS SOLIDOS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 58.428.622/0001-03,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br








